
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1151306 - DF 
(2017/0200066-8)
  

RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : VECON CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

LTDA 
ADVOGADOS : MAURO LAZARO GONZAGA JAYME  - DF036059 
    ARTHUR EDMUNDO DE SOUZA RIOS JÚNIOR  - 

DF050140 
AGRAVADO  : RODRIGO DOS SANTOS SOUZA 
AGRAVADO  : DANIELA DE PADUA GRILLO SOUZA 
ADVOGADO : RONALD ALENCAR DOMINGUES DA SILVA  - 

DF020784 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSO CIVIL. ART. 1.022, I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL DE 2015. VIOLAÇÃO. 
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código 
de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. Impõe-se a anulação do acórdão proferido quando do julgamento dos 
embargos de declaração se, apesar de provocado, permanecer o tribunal de 
origem silente a respeito de questões relevantes para o deslinde da 
controvérsia e que demandavam o pronunciamento.
3. Agravo interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 
 

  

Brasília, 18 de Fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva
Relator
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